
F2 - FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO OU CONSULTA TÉCNICA EXTERNA 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

FORMULÁRIO PARA CONSULTA TÉCNICA EXTERNA OU REQUERIMENTO 

Obs.: A consulta técnica e o requerimento são dois instrumentos utilizados pelo público externo para obter resposta do CBMSC acerca 

de dúvidas ou problemas relacionados à SCI. A consulta técnica tem por objetivo obter uma resposta do CBMSC sobre questões gerais 

relacionadas às normas em vigor ou a aplicação de determinados casos concretos às normas. O requerimento se destina a obter uma 

resposta específica sobre um problema de determinado processo (projeto ou vistoria) (geralmente solicitações de dispensa e/ou 

adequação). A consulta técnica deve ser direcionada à Seção de Atividades Técnicas com circunscrição sobre a edificação (em caso de 

edificação específica) ou do local de domicílio do solicitante (em caso de consulta genérica). O requerimento deve ser direcionado sempre 

à Seção de Atividades Técnicas com circunscrição sobre a edificação. 

[ X ] REQUERIMENTO [  ] CONSULTA TÉCNICA À SAT [  ] OBM destinatária: 

Data: 26 / 04 / 2024 Processo: RE da edificação:  

Solicitante: TIAGO ROSSO URBANO 

Telefone: (48) 99958-6951 E-mail: tiagoru@unesc.net 

[ ] Proprietário [ X ] Responsável Técnico [ ] Responsável pelo uso [ ] Procurador 

IN a que se refere a consulta: IN 5 Assunto específico: SHP 

Identificação da edificação e/ou área de risco: Centro de Fortalecimento de Vínculos 

Logradouro: Rua Professor Pasqual Zaccaon Nº: SN 

Bairro: Estação Cocal Cidade: Morro da Fumaça CEP: 88830-000 

Complemento:  Referência: 

Observações sobre a área objeto da consulta: 

 

Descrição da consulta/requerimento: 

Conforme a IN 5, a edificação é classificada como existente, ou seja, que se encontra edificada, acabada ou 

concluída na data de publicação da Lei nº 16.157 de 2013, sendo assim, peço a dispensa do SISTEMA 

HIDRÁULICO PREVENTIVO, por tratar-se de edificação antiga, sem RTI sem torre para ter altura suficiente 

para a pressão mínima exigida, com base na IN 5/2024 Anexo C pág 15, - Todas as ocupações com baixa carga de 

incêndio (até 300 MJ/m²), com até 6 pavimentos e com caminhamento máximo de 60 m, devendo atender a alínea “a.” de 

compensações desta tabela. (a. aplicada qualquer adequação prevista acima, deverá ser previsto o aumento do número de 

capacidades extintoras no pavimento ou setor afetado, sendo este número, no mínimo, o dobro do original). 

Será atendida a compensação com instalação com o dobro de extintores. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Assinatura:_____________________________

 
 

Anexos apresentados com a consulta: 

 

DADOS PREENCHIDOS PELO CBMSC (responsável pela resposta): 

 
Responsável pela resposta: Posto/Grad.: Mtcl.: Nome:  



DECISÃO TÉCNICA (descrição da resposta): 

 

 

 

 

 

Assinatura:   

 


